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\ ·-\ . ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

, .·. , -... ·,PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

•· . 

"'' 

Colatina, 06 de dezembro de l 975 

MENSAGEM 041/?5 

Senhor Presidente, 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência o pro-

jeto de lei que autoriza doar o·lote de terras de. nº 09, da quadra rv, locali

zado ~Avenida Beira Rio, ~ Loja Maçônica "Nilo Peçanha", com sede~ Rua Santa 

Maria, nesta cidade• 

A finalidade da doação ora solicitada, é fazer com 

que se construa em Colatina o FB.uicio Maçônico; onde irá congregar, em conven

ções e congressos, maçons de toda parte do Brasil e do mundo, projetando , por 

conseguinte, cada vez mais o nome de Calatina•· 
A 

Solicitamos, par outro lado, as providencias urgentes 
, Ili ,.,. "' 

urgentissimas de Vossa Excelencia.sobre a apreciaçaa da mataria ara encaminha-

- ·f da, bem.como a.compreensão dos ilustres vereadores, para suá aprovação~ 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossas 

elevados protestas de estima e consideraç~o. 

Exmo. Sr(il 

Antonio Wady Jarjura 
,. 

DD. Presidente da Gamara Municipal de Colatina 

Nesta 

sbs/ 
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ESTADO DO ESPIRITO SAHTD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE. DO PREFEITO 

ffiOJETO-DE-LEI 

AutoriZa o Executivo fvl.lnicipal doar um lote de te,E 
~ ~ . 

ras a Loja r.flaçonica "Nilo Peçanha" 

~ , 
A Gamara Municipal de Colatina, do Estado do Espi-

rita Santo, no uso das atribuições legais, decreta: 

Artigo lº - Fica o Senhor Prefeito' Municipal autorizado a doar para a Loja M:içÊ, 

nica -"Nilo Peçanha", com sede nesta cidade, o lote de terras nº 091 

da quadra r.v, com a área de 306,DO (trezentos e seis) metros quad~ 

dos, perimetro de ?59 00 (setenta e cinco) metros lineares, localiz~ 

do ~ Rua Projetada da área recuperada junto ao Rio Doce, nesta cid,a 

de, confrontando-se ao norte com o lote nº 10, ao Sul com o lote de 

nº oa, todos da quadra IV ~ a Leste com lote de nº 11 da quadra 14, 

e a oeste com Rua Projetada, cujo lote de terras se destinará es

pecificamente para construção do Palácio r.flaçÔnico~ desta cidade. 
. A .,, IJ 

Arti~~oja M:!.ç~nica. "Nilo Peçanha", obrigada a construir o Palacio 

~ ~r.flaç~nicn entro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
' ~ • N 

( _______ --- - aata da publicaçao desta Lei e obedecendo as exigências t~cnicas 

bem éomo aprovação de planta pela Pr.ef.eitura Municipal de Colatina. 
, P H A 

Faragrafo Unico - O nao cumprimento das exigencias estabelecidas neste Artigo , 
, "' .. 

implicara na revogaçao da presente Lei, sendo o imovvel doado, inco,E 

parado ao Patrimônio Municipal. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
N , 

disposiçoes em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se• 

Sala das Sessões da câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc.,•••••••a•••• 

·~EGISrRe N.0 ft'f'(tJó ' Fls._ & i-- L.0 _J::::__ __ 

:<?~~-.d.A-.~~A_tj_t'L_ 
.A residencia da c~mara. 

;e latina., O'? 1_)_.tfh_t 10.li__ 
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o • Distrito: Beue 

__ _;' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Rua: Avenida Beira Rio 

Lote n.º __ o_· '"'~2 _____ Quadra_~I~'-v~·· __ _ 

li()) llL ~·N llí A 
.. ' , . 

da medição .e demarcação de um lote urbano situado~. Aveítld.a Beil:êl. Rio t n.a are&. 10.f! 

elo Rio Doce. 
. - • ., f ... • 

requerido por l.JOJa 1' a0mn C8. 

Área 306 9 00 fü2 

CONFRONTAÇÕES: 

Norte E . .; (i)'\;,0 '. nº 10 Q. 

Sul Lc.r'.;e .... e .u- 08 ~ 

. .,, 

li 

DESENHISTA 

NiJ <\• ·FE:19.':ruii1 a 
Esc. 1-. 500 

IV 
rv 

Perímetro_~7~5~· ,,_u_"'O __ fil~"i;~s~·· ~• ~l=i=u=· ~~-=an=;i=e=:.;~· ______ _ 

I1o·to il'º- 11 .~ 

' I• Leste lc:>. .....,.. 
Oeste Rua E:.t.•oj ffGada 

~~~~~~------~~~~-----------------------------------
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida · 

para apreciar o Projeto fü~ Lei 11º 48/75, g_ue Autoriza o Exe 
. -

cutivo Municipal doar um lote de terras à Loja Maçonica "Ni 

lo Feçan.ha", conforme discriminação constante do artigo lQ 

do referido Projeto de Lei e planta anexa, é pela sua apro/ 

vação, tal qual se acha redigido, co11sderando que a mensa / 

géfu. ·041/75, que encaminhou o Projeto de Lei bem definiu às 

razões pelas quais o egrégio Po~er Executivo deste Município 

solicita autorização para a doação do terras de terras nú.me/ 

09, da quadra IV, loc~lizado à Avenida Beira Rio, à Loja Ma 

çonica " Nilo Peça..'1ha", .:pelo egrégio Poder Legisla.tive :MILvi.i/ 

cipal"' A função precÍpua do Pod.er Legislativo é considerar / 

ou não se os projetos de lei teêm finalidades de interesses/ 

para a comunidade do mesmo e, como é do co11hecimento de to / 

dos nós às lojas maçonicas constituem uma organização mundi/ 

al de origem milenária, cujas finalidades tee.im. sido de minis 

~ trar às comunidades um trabalho de coo.:peração comunitário em 

·~rol do atendimento aos interesses do povo, contribuindo,de~ 
~ta forma, com sua partici.:pação efetiva junto aos Poderes / 

~ Consti tu.idos em que os que a integram, agem. indistintamente/ 

~, e atendem às exigencia$ de sua constituição para com. a socie 

V
,f\- , , 

, .~ dade. OutrossJ.m e de se ressaltar pelos fundamentos da mensa 
s -gem de Sua Exa. o r~ Prefeito Municipal que o que se propoe 

a Loja Maçonica "Nilo Peçanha11 é a construção do Palácio Ma 

-çonico em nossa cidade, onde irá congregar, em convenções e/ 

congreevsos toda a vida social e política em nossa cidade, o 

que dignificará a força _probante de um povo consci.e11te de / 

seus deveres e obrigações, e, por essas .rrujÕes, o Poder Le / 
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ESTADO. DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA ,MUNICIPAL DE COLATINA 
s E e R ETA R 1 A DA e Â M A R A 

gislativo Municipal não :pode se furtar à compreensão d.os í'undame!?; 

tos esposados para a doação do lote referido e caracterizado na 

me:ri_gagem e no projeto de lei em aprovação. 

Sala das 

1975 

1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A Comissão ie Finançasa e Orçamento, 

o conjunta para aprecia~~º Projeto ie Lei ie 
t7. 'YI' NQ J/;~ , é pela sua aprovação tal como se acha 

reãig do, endossando assim, o Parecer ia douta Comis

são ie Justiça e Redação • 

de 1 975 

lVJElVIBROS :-
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.ESTA D O D O E S P f RI T O S A N T O 

CÂMARA· MUNICIPAt DE COLATINA 
SECRETARi'A CA CÂMARA 
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Ex.mo.sr. 

43/75 

16' de dezembro CLe 1. 975. 

Ex.mo. Senhor; 

Ctunpre-m.é, como F!esidente desta I·~grégia Ca.sa d.e

Leis 9 fe;zer chegar às mãos de V. D.:xa., a cÓpia da Lei Nº 2~8ll 
, . , 

aprovada por esta Edilidade, em sua ~ltima Reunião Extraordina 

ria da dia 15 de dezembro de 1.975. 
, 

Sendo so para o momento, apresso-me·em apresentar 

as minhas, 

Co'rdiai.s Saudações 

ANTÔNIO \'!ADY JABJURA 

rm~SIDENTB 

Dr. Paulo Stefenoni 

DD. Pref'ei to Municipal de Cola tina. 

NESTA 
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d T."I ' ..... O ii,Sp1r1110 
J1,rtigo 12 

Ii3I N2 2. 811 

i\UTOrIZf\ o .3Xl~CUTIVO mUNICI~'/;L Do,m· UI:t LOTl~ 

D3 T.C::m,\~:; À IiOJ.A 1':li\ÇÔHICA 11 NII10 r·.SQMffIA" • 

J\ Câmara Mu...'1.icipal de Cola-bina, do Sstado ... 

Santo, no uso de euus atribuiÇÕfü>: lcgnis, decreta: 
Fica o :3cnhor ~Jrefei to I1Tut1icipal aD:bor.i.zado a ·doar pa 
ra a T1oja Jliaçôni·ca 11 IJilo Peçanha 11 

'· com sede nesta ci= 
dade, · o lote de terras n&~ 09, da quadra. IV, com a área 
de 306,00( trezentos e seio ) metroG quadrad.os, per:Í
m.e tro do 75 , 00 ( setenta e cinco ) ne troe lineares, lo 
calizado·à Rua Projetada da área recup3rada junto aõ 
Rio Doce, nesta cidade, confrontando-se ao norte com
o lote 11Q J.O, ao Sul com ó lote de nQ 08, todos da 
q_uadraIV e n Leste co.rn.lote.dc n2 11 da quadra 14,e a 
oeste com. nua Projetada, cnjo lote de t:~.rras se desti 
nar~ especificamente :9fil'a construção elo Pal8cio Maço':. 
nico, desta cidade • 

. Artigo 22 - Fica a r.ojn Haçônica llHilo Peça11ha", obrigada a oons
:.'.·~r.µi;r, o I'alácio Maçônico dentro do prazo de 24 (vinte 

é" qffatro) meses, a partir da data da pr;.blicação desta I~:. 
·Lei e obeuec.endo as exigências técnicas bem oomo apro 
vação clà plan.ta pela P.refei ttll"ti Municipal de Colàtinã. 

Parágrafo Único- CD não cumprimento elas exigências estabelecidas -
neste .. ~rtigo, implicará na revogação da presente rJei
sendo o imóvel doado ,imcor11orado ao Patrimônio M·unici 

. -
.Pnl. . 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua. publicação,
revogando-se as di~>:poeições em contrário. 

== PRESIDENTE = 

RED·ISTTIJ\DA I~ .PUTILICADA N/ SI~CTIETARIA NESTA DATA. 


